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PORTARIA Nº 0903/2017. 
 

 
 

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO NOS 
TERMOS DA LEI 13.019/14 E DECRETO 
MUNICIPAL 018/2017. 

 
 
 
 
OLAVO JOSÉ TRASEL, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos – RS, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais no uso de suas atribuições e com fundamento nos 
arts. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos arts. 33º a 38º, do Decreto 
Municipal nº 018/2017; 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

 

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente Comissão de Monitoramento e Avaliação, 

composta pelos servidores abaixo relacionados: 
 
 
Membros Titulares: 

Nome do Servidor Matrícula Cargo  

Denice Rosane Pakulki 1272 Orientadora Educacional Presidente 

Gustavo Ruiz Ávila 2814 Tesoureiro Membro 

Elena O’Donnell da Silva Pereira 1791 Psicóloga Membro 

 
Membros Suplentes: 

Nome do Servidor Matrícula Cargo  

Mara Délia de Lima 2635 Agente Administrativo Membro 

Carine Vaz Abreu  3286 Assessor Administrativo Membro 

Loriane Costa do Amaral 3073 Assistente Social Membro 

 
 
Art. 2º - São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e Avaliação 
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante 
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termo de colaboração ou termo de fomento realizados pelo regime da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Decreto Municipal nº 018/2017. 
 
Art. 3º - Os servidores deverão respeitar os princípios que regem a Administração Pública 
em especial o da Impessoalidade e Moralidade, sob pena de responsabilização. 
 
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga a portaria 
0824/2017. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em,  27 de julho de 2017. 

 
 

Olavo José Trasel 
Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 
Registre-se e Publique-se 
Em, 
 
 
EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração    
 
                                                             


